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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Segundo informações dos moradores da região, este ponto está trazendo transtornos para os comerciantes já
que além das pessoas que utilizam o transporte público, muitos ocupam o local para prática de vandalismo, visto que
aproveitaram o recuo da construção para ficarem, tanto durante o dia, como a noite, e fazem inclusive o uso de drogas
cometem pequenos delitos. Isto posto, pedem  que este ponto de ônibus, seja deslocado dessa localidade, a fim de
trazer maior segurança para a região.

estudos técnicos que possibilitem a mudança de ponto de ônibus do local indicado abaixo:
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ESTADO DE MINAS GERAIS
* ALTO Santiago, 289, APTO 704, TIBERY, 38.405-148, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO CARRIJO

Sala das Sessões, 2 de agosto de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

CARRIJO

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA



Nome Quantidade

CARRIJO 1
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